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PREFEITT]RA
CNPJ: 06.t7 2.7 2010001 -10

PREGÃO PRESENCIAL N' OI I/2022-CPL
srsTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0r8/2022-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 722OSOOOI. CPL
PREÇÃO PRESENCIAL N" 0ll/2022-CpL

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINTSTRAçÃO, de
Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita por meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no 06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, n" 446, Cenho - Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silva e
Silvq doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho; denominadas de Órgãos
Participantes, considerando o PREGÃO PRESENCIAL N" 0ll/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo
resultado registrado na Ata da Sessão Pública reaLízada em 15 de junho de 2022 que indica como vencedor a

empresa: IIEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE e a respectiva homologação do Processo
Administrativo n" 172205-0001 pela autoridade competente.

RESOLVE:
Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa IIEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ: n'01.652.23810001-64, localizada na Avenida Juscelino Kubitscheck no 380,
Centro, Lima Campos - MA, representada pelo Sr'. Hebel de Freitas Cavalcante, portador do RG: 048038782013-
5 e o CPF: 790-758.943-68, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificaçào por ela alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de

Preços, zujeitando.se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n' 8.666, de 21 de Juúo de 1993, na Lei
Complementar 12312006 e alterações posteriores e no Decreto Municipal n" 04212018 de 05 de fevereiro de

2018.

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tern por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de
serviços de locação (incluindo montagem e desmontagern) de estrutura de palco, iluminação, sonorização e

demais serviços necessários para realização das festividades e eventos de grande e médio porte, pelo prazo de
l2(dozs) meses, em atendimento às necessidadcs do municipio de Santo Antônio dos LopesMA, consoante
especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N" 0l 112022, que passa afazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela licitante vencedora, conforme consta nos
auios do Processo Administrativo n" 172205-0001.

Parfugrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO UNICO deste documento, podendo o ÓRCÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo

com suas necessidades.

CL(USUU\ SEGTJNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo único - A presente Ala la:â validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.

CL(USULA TERCEIRA-DA GERÊNCIADA ATADE REGISTRO DE PREÇOS
Panígnfo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5" do
Decreto Municipal no 042/2018, de 05 de fevereiro de 2018.
Panígrafo segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para prestações de sen'iços do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta, atendidos os dispositivos
legais.

cLÁusuLA QUARTA- DOS PREÇOS, ESPECIFTCAÇÓES E QUATITITATMS
Parágrafo único - Os preços registrados, as especificações dos scrviços, os quantitativos, empresas beireficiárias
e representante legal das empresas, encontraÍn-se elencados no ANEXO IINICO da Ata de Registro de Preços.

Av. Presidente Vargas, no.446, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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CNPJ : 06.17 2.7 20/000 1 -10

cLÁusULA QUTNTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
Panâgrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a executar os serviços nos endereços contidos na Ordem de
serviços emitida pelo Orgão Contratante.
Parágrafo segundo - O prazo para o início de execução dos sewiços será dc acordo com a necessidade do Órgão
participante, contados a partir do recebimento da'Ordem de serviços" ou "Nota de Empenho", de acordo com o
Termo de Refsrência - Anexo I do Edital.

cL(usuLA sExrA - DAs coNDrÇôEs DE Er\TREGA
Parilgrafo único - A(s) empresa(s) detentora(s/consigaatária(s) desta Ata de Regisho de Preços sera convocada a

firmar contratações de execução de serviços, observadas as condições fixadas neste instnrmento, no edital e
legislaçâo pertinente.

cl,Áusur,a sÉTrMA- DA REVrsÃo DE pREÇos
Cláusula Primeira - Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fxos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, dwidamente comprovadas, de ocorrência de sifuação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei n.'8.666/93, deúdamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

Cláusula Segunda - Mesmo comprovada a ocorràrcia de situação prevista no. 65 da Lei n.o 8.666/93, a
Adminisraçâo, se julgar conveniente, podení optaÍ por cancelar a Ata e iniciar outo processo licitatório.

Cláusula Terceira - A beneficiária, quando tbr o caso previsto acimq deveni formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

Cláusula Quarta - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: notas fiscais de aquisição de
materias-primas para execução dos serviços, de transporte de estuturas e mercadorias, alusivas à epoca da
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão, entre outos os quais sejam necessiirios e

indispensáveis.

Cláusula Quinta - Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de
preços ocorido repercute no valor total pactuado.

Cláusula Sexta - A administração, recoúecendo o desequilíbrio econômico-fuianceiro, procedera à revisão dos
valores pactuados.

Cláusula Sétima - Quando o preço inicialmente regisFado, por motivo superveniente devidamente comprovado,
tornar-se superior ao pÍeço praticado no mercado, o ContÍatante podd convocar o fomecedor, visando à

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Cláuzula Oitava - Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

Cláuzula Nona - Na hipótese do parágrafo ant€rior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando
igual opomrnidade de negociaçâo.

Cláusula Décima- Primeira - Qnando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediantc requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante
poderni:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apücação de penalidade, confumando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ooorreu antes do pedido de execução dos
serviços;

II - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Cláusula Décima Segunda - Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procedeÉ à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vantajosa, conforrne
disposto no art. 17, §2o do Decreto Municipal n.' 04212018,

J\o* l- )J-,)t
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cLÁusuLA orrAvA- DAADEsÂo AATADE REGtsrRo DE pREÇos
Parágrafo Primeiro - Desdc que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigàrcia, podoá seÍ utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anu&rcia do órgão gerenciador.
Paúgrafo Segundo - Os óryãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazcr
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifcstação sobre a
possibilidade de adesão.
Paúgrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condigões nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrentç de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Paráryrafo Quarto - As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por
órgâo ou entidade, a cem por cento dos quantitaüvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

cLÁusuLA NoNA- DO REGISTRO N)TCTONAL DE PREÇOS
Panígrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa competitiv4 os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do liciante vencedor;
Panigafo Segundo - Para registro adicional de preços dos demais licitantes seni exigido à análise das
documentações de habilitação;
PaÍígrafo Terceiro - A apresentação de novas propostas não prejudicaná o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor;
PaftígraÍb Quuto - Além do preço do l'(primeiro) colocado, serão registrados preços de outros tbmecedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quinto - O registo a que se refere o parágrafo terceiÍo, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso
de orclusão do primeiro colocado da Ata de Regism de Preços, nas hipóteses prwistas no aÍ. I l, §1" Decreto
Municipal n'o4'212018, devendo ser registrados obedecendo a ordem prwista no aí. ll, § 2o, do referido
Decreto Municipal.

CLÁUSULADÉCIMA-Do CANCELAMENT0 DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, peto ÓRGÃO
GERENCIADOR, quando:
Inciso I - O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
Inciso II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justifi cativa aceitável ;
lnciso III - Não aceitar reduzir o seu pneço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;
Inciso IV Sofrer sanção prevista nos incisos IIt ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.66611993.
Inciso V Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas petos ÓRCÃO1S;
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRCÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrenüe «le caso fornrio
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Panígrafo segundo - Ocorrendo cancelarnento do preço registado, o fornecedor dos serviços sení comunicado
formalmente, através de documento que seú juntado ao processo adminisfiativo da presente Ata" após sua

ciência.
Panígrafo Terceiro - No caso de recusa do fomecedor dos serviços em dar ci&rcia da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Diário OÍicial Eletrônico do Município - e-DOM, considerando'se cancelado
o preço registrado a partir dela.
Parágrafo Quafto - A solicitação do fornecedor dos serviços para cancelamento dos preços registrados podeú
não ser aceita pelo ÓnCÃO GER-ENCLADO& facultando-se a çste, neste caso, a aplicação das penalidades
cabiveis.

cL(usuLA DÉcrMA pRrvrErRA- DA puBl.rcaÇÃo
Parágrafo Único - o ÓRGÃo GERENCIADOR fará publicar o extato da presente Ata no Diário oficial
EleEônico do Município - +DOM e demais meios legais, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

Jtn^" l- d-.),L

{

ruruçÃo
Ne PROC. 172205-0001

*rro-wL -W
ServidoíResponsável

Av. Presidente Vargas, n".446, Centro - Santo Antônio dos Lopes/IvlA
Página 3 de 7



f
CNPJ : 06.17 2.7 20 I 000 1 -r 0

cLÁusuLA oÉcrun sEcuNDA - DAs DrsposrÇôEs FrNArs
Panígrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento, a prcssnte Ata de Regisho de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N'01112022 e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos serviços caso em que a
CONTR ATANTE notifi cará a CONTR ATADA.
Panígrafo Quarto - Os casos omissos sçrão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 199.3, a

Lei Complementar 12312006 e alterações posúeriores, e o Decreto Municipal n" M2 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA. DO T,ORO
Parágrafo primeiro - Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maraúão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instumento.
Parágrafo segundo - E por estaxem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas

testemunhas.

Saffo Antônio dos Lopes - M4,20 de junho de2022.

Í'
bp ,rbh

Lia e Silva
Sec. Munincipal de Planejamento e Administração

Portaria n". 004 I 2O2L-GP-SAL
Órgâo Gerenciador

HEBEL DE FREITAS . Asslnado de forma digital por

CAVALCANTE ,. IIII!-.?-E.FIIIII_ITVALCANTE
PUBLIcIDADE:o16s2238oo'H3§!'r13.'r:ltt'.1ã:H'*
0164 :::. -03'oo'

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PT'BLICIDADE
CNPJ. 0 l .652 .238/0001 -il

Representante Legal: Hebel de Freitas Cavalcante
Empresa Beneficiaria

RAIMT,NDO ALVES
Sec. Municipal de Cultura

Portaria nu. 0 I 5/202 I-GP-SAL
Órgão Participante

Sec. Municipal de Social, Juventude e Trabalho
Portaria no. 007/202 I-GP-SAL

Órgâo Participante

Ne PROC. 172205-0001
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PM SAI.MA
Frs. l4gg

ESTADO DO II{ARANHÃO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SATITO
CNPJ : 06.17 2.7 20 I 00Ol -lO

AI\ITÔNIO DOS

AI\EXO UNICO - ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'018/2022IPM-SAL/MA
PREGÃO PRESENCIAL N." OII 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 1722O5.OOOT

VIGÊNCIA: t2 (ttozu) MESES

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de
serviços de locação (incluindo montagem e desmontagem) de estrutura de palco, iluminação, sonorização e

demais serviços necessários para realização das festividadss e eventos de grande e médio porte, pelo prazo de
l2(doze) meses, em atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos LopeVMA.

Este documenio integra a Ata de Registro de Preços n". 0I8|202UPM-SAL[\{A, celebrada peraote a
SECRETARIA MUMCIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO e a(s) Empresa(s) adjudicatária(s)
que tive(an) seu(s) preços regislrados, ern face à realização do Pregão Presemcial n" Olll2022.

EMPRESA: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLTCTDADE lrXSCntçÃO ESTADUALz 124O76149

CNPJ: 0l .652.2381W0 I -64 frrr,nronr: (99) 98204-0000. 9820+000 r

ENDEREÇO: Avenida Juscelino Kubitscheck no 380, Centro, Lima
Campos- MA. lr-r ,", hebelsom@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Hebel de Freitas Cavalcante lcrr, zeo.zs8.943-68

2- REGISTRADOS

rrtüI DESCRIÇÃO
UNIl,AUf,

DE
MEDII)A

QUATT
VALOR

TINITÁRIO
VALOR
TOTAL

I

LOCAÇÃO DE PALCO EM GRID DE ALUMINIO, MED]NDO O8V
DE FRENTE POR O6M DE PROFI.'NDIDADE, COM 2.OOM DI
ALTURA DO PISO AO SOLO; 6.00M DE ALTURA DO PISO AC
rETo, pISo EM pLAcAs pnÉ rnsntceDAs DE z,2oxz,zoN
COM PERFIL U DE 4" POR I/8 REVESTIDO, ACARPETADO NÁ
COR PRETÀ COBERTO EM LONA AIIITICHÁMAS. DESPESAS
COM HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PON CONTA Dr'
EMPRESA CONTRÀTADA.

**t*** DIA 30 R$ 4.914,00 RS 147.420,00

2

IALCO I4XIO METROS COM ALTURA DO CHÃO AO PISC

t,8oM E Do Prso Ao rETo MÁxMo DE 6M cov
TEGIJLAGEM. DESPESAS COM HOSPEDAGEM I
\LIMENTACÀO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA.

****** DIA l5 R$ 8.478,00 R$ 127.t70,00

3

-OCACAO DE SONORIZACAO ESTRUTURA PROFISSIONAL P/

]VENTO DE MEDIO PORTE, MESA DE CANAIS DE SOM.
)ERIFERICOS COMPLETOS, MI.'LTICABOS, PAS. LATERAL O
:ATXAS, RACK DE POTENCIAS, HOUSE Mrx, MONTTORES T

IíICROFONES, POTÊUCT.{ DE zUN A /MOO DECIBEIS, EM
IERIIEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO E tr.ISTALAÇÃC
]OMORME NORMAS DO CORPO DE BOMBEIROS. DESPESAS
]OM HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PON CONTA DÁ
IMPRESA CONTRATADA.

****** DIA 20 R$ 5.310,00 R$ 106.200,00

4

to*gRlz{çÃo rlPo I - GRANDE PORTE 0l FILTRO DE LTNHA
]ONSOLE DIGITAL 72 CÂNAIS,32 AI.D(LIARES (SEM PLACâ
)E EXTENSÀO). OI CONSOLE DIGITÀL 48 CÂI.IAIS, 24
q,uxLrARES (STANDY BY). PROCESSADOR 5 VIAS STERTC
IARA PA. 02 PROCESSADOR DIGITAL 5 VIAS STEREO PARÁ
]ISTEMA LCR OI PROCESSADOR DIGITAL DE AC COM 12

KVA.0l CoMUMCAÇÀO COM O PALCO P.A, 24 CA[)(AS Dt
}IIBCR.AVES CONTENDO ,18 SLJB 1200 WALTS, ATw- E

PROCESSADO COM DSP. 18 CAD(AS ACÚSTICAS DE MÉDIO
q,LTAS CONTENDO 02 FALANTES 15, M FALANTES DE OT

IoLEGÂDÂS, 02 DRTVES (NEODhTIO), ATMS
ÀMpT.IFÍcAcÃÔ DIGTTAI. lÍxx) wAI.TS. DSP. ENTRADAS DT

****** DIA 28 R$ 14.082,00 R$ 394.296,00

{

Praça Abraão Ferreira, SÀ.[, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

"f* 
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PM SAL.MA
Ftr,. Ltgl

ESTADO DO IUARANHÃO
PREFEITURA MI'NICIPAL
CNPJ : 06.17 2.7 20 I 00Ol -10

DE SAIITO DOS

REDE PROTOCOI,O ETIIERNET

PARÀ SIDE PA, CENTERFILLE DIAYS. 16
SUB 2 X 18 PARA I2OOW PARA DALAYS.

IO.OOO WALTS PARA SI,JB DOS DIAYS.
4.400 wALTs pnnl uÉoto

04 AÀ{PLtrICADORES I.4OO PARA TITÂMOS DLAY
DO P.A. 06 AMPLIFICADORES

PÂRÂ SI.'B GRÂVES. ESTRUTI.'RÂ BOX.I2O
TRELIÇA K-30 DE ALUMiNIO PARÂ O PA LINE ARRAY

OI FILTRO DE LINI{A CONSOLE DE 72 CANAIS,
(sEM PLACAS DE EXTENSÁO) 0l CONSOLE

CANAIS,24 AI.XILTARES (STANDY BY)
5 VIAS STEREO SIDE FILL. TORRE DELAY C 8 G.

SUBWOOFER 2lE ló00 WRMS; 08 CATXAS LINE
6OOWRMS HF I2O \['RMS, 02 RACKS DE AMPLIFICAÇÃO;

DBX2ó0; 0l CONSOLE LS9 OU 01V96;
ll5 KF;02M CAIXAS DE ALTA KF;

04 CAIXAS ACÚSTICAS BP I6OOW

POWER PLAY 4 VIAS 08 FONES KOSS 12 SK)TS PARA
4N E 222.06 SPOTS COM FALANTES DE 15 + DRIVE

BETA 16 MICROFONES SM 57 OI

2.0 04 MICROFONES SM 56 (N MICROFONES 604
EM PERFEITO ESTADO DE USO 16

CI,]BOS E AMPLIFICADORES DE RETORNO
DE GIJITARRA VALVT,JLADO
DE GIJITARRÂ PRÉ VÂLVULADO

DE CONTRA BAIXO 4 X IO, I X
TRÂNSPORTE, MONTAGEM

BEM COMO Iú{TERIAL E
A EXECUÇÃO DOS SERVÍÇOS. DE§PESAS

E ALIMENTAÇÂO PON CONTA DA

PARA GRAI'ES E
TITÂNIOS. SISTEMA

0trlÉotos10.000
DEPARA400

SI,.IBWOOFER
ACÚSTICAS LINEARRAYIX12, IX

16 CAIXAS LINE ARRAY
(ATÍ\,âS

2X12+2X

5

DE ILI.IMINACAO . COM ESTRUTURA DE
P/ EVENTO DE MEDIO PORTE,

MINI BUTES, 08 MOVENG LITH, 01 MAQI.JINA
MESÀ DE COMANDO, TRELIÇAS DE

rD(AÇÃo DA trtrMINAÇÂO. DESPESAS
E ALIMENTAÇÃO POR CONTÂ DA

****** DI,A 20 R§ 5.590,00 R$ I I1.800,00

****** DIA 20 R$ 7.280,00 R§ r45.600.006

DE SISTEMA DE ILUMINAÇÂO COM
COMPUTADORIZADA COM 2048 CANAIS

REFLETORES DE LED, 16 - MOVING MODELO: BEEM
uÁeuna DE FUMÂÇA, 2 srRoB r.ooo wrs,

48 REFLETORES DE LED.
TECMCOS. DESPESAS COM HOSPEDAGEM

GRÂNDE PORTE PARÂ

DA

R$ 202.050,007
coNsERvAÇÃo E
OPERADORTTÉCMCO

E DESMONTAGEM. DESPESAS
E ALTMENTAÇÃO POR CONTA DA

DE
Mhmdo DE 06 HoRÂs. EM

***:t*'* DIA 30 R$ 6.735,00

****** DIA 650 R$',r43,50 R§ 93.275,00E

CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE

HIGIENZADOR COM GEL. LAVAGEM Â SECO
DAS MÃOSi- IDENTTICAçÂO EXTERNA

PORTAE

vÁvEL;-
TAMPA

CAD(AE LARESTSTENTE
coMSANTTÁRIO

EVENTTLAÇÃO;-
EXTERNO;- PORTA

PORTA PAPEL

{

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

)tn*,J* ,h"l-.,M

Página 6 de 7



PM SAI.MA
Fb. t{q0

Esra)o uo ulnn.NnÃo
PREFEITURA MI]NICIPAL DE SAI\TO
CNPJ : 06.17 2.7 20 10001-10

DOS

ITRATAMENTO DOS RESTDUOS (DEJETOS) POR CONTA DAI
IEMPRESA CONTRÀTADA. I

9

ILOCAÇÁO CERADOR ELETRICO - DIARIA DE SERVIÇO Dq
lronNecrraeNro DE cERADoR r8oKvA rsreeu-znoo {
FtLENCIoso, coM ATE' 12 HoRAs DE FUNCIoNAMENTo.I ******
rroD^s As DESPESAS PARA O FLJNCTONAMENTO DO MESMq
ISERA POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. I

DIA 30 R.$ 1.937,00 R$ 58.1t0,00

ESTRUTURA DE OCTANORME ANODIZADO.
oe erurrÍNrc E FECHAMENTo EM Ts

COM MEDIDAS DE 4,OOM X 4,OOM, PORTAS
TOTALMENTE EM PERFETTO
cou pamÉIs DE vIDRo oNDE

REVESTIDO DE CARPETE, TER
PÂRA l0 (DEZ) PESSOAS, EQUIPADO COM 02

10
DE LIXO GRANDES, 02 (DUAS) MESAS ******

POLTRONAS,

PELO LADO DE DENTRO DO CAMARIM, 03

TRIPOLAR COM ADAPTADORES,
cou ruumÁ.me. DE 4oow E DEMÂIs

PARÂ O PERFEITO RJNCIONAMENTO

DIA 60 R$ 1.42s,50 R$ 85.530,00

13

ILOCAÇÀO DE TENDAS IO X 10 M, COM MONTAGEM q
bpslaoNrrc,cEÀ{. coBERTURA Do rlpo pnÂlvmr oul
lcsepÉu Me>ilcANo coM LoNA BRANCA, cer,qx»naod ******
IAUTO EXTINGUIVEL ANTICHAMA E ANTIMOFO.I

MoNraceu E MANUTENÇÃo poR coNTA oe eurpn-esalbôniúiADÀ I

DIA m R$ 1.785,90 R$ 107.154,00

MINERAL, NATTJRÂL, POTÀ\'EL, SEM
EM EMBALAGENS PET, CAIXA COM

Â E OITO) COPOS CONTENDO 200
CADA, COM TAMPA ALTJMINIZADA,

1ó DE euronzeÇôrs Dos
E COM VALIDADE PARA 12

Florata

QUALIDADE,
A IMPACTOS,

ossc.rntÁwt.

STJPER

cenlc,enisrrces

CAD(AS 300 R$ 2E,00 R$ 8.400,00

MINERAL NATURAL SEM ACONDICIONÂDO
DE 5OO ML, FARDO COM 12 UNIDADES,

t7 DE ESPECTFTcAÇÃo Do PRoDUTo, PEso
DO FABRICANTE, DATA DE FABR]CAÇÃO E

vALTDADE NÃo TNFERIoR A 0ó (sEr$ MESES A
DATA DE ENTREGA.

FARDO 300 R$ 14,00 R$ 4.200,00

18

IPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA
ksru nnul LETAL), coNsrtrtJlNDo coM UMA CARG{ ******
PonÁnrn MTNTMA DE 04 (euATRo) HoRAs ININTERRLJPTAq
IPARA CADA SECURANCA EM CADA EVENTO. I

sERVrÇO 300 R$ 182.00 RS s4.600,00

TOTAL: Rl§1.645.805,00

J^* I-' d- r»1"
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YnecAo pREsENcTAL Ng ot1/2022-cpl
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0 0182022-CpL
PROCESSO ADMINISTRATWO NO 172205.0001- CPL
PREGÃO PRESENCI.AT NO 011/2022 - CPL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAçÃO, de Santo Antônio dos Lopes - MA,
inscrita por meio da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n0 06.L72.72010001-10,
com sede à Avenida Presidente Vargas, na 446,
Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato
representada pela Sra. Maria Lia Silva e Silva,
doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para

atender as demandas da Secretaria Municipal de
Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho; denominadas de Órgãos
Participantes, considerando o PREGÃO PRESENCIAL
Ne 01112022, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo

resultado registrado na Ata da Sessão Pública
realizada em 15 de junho de 2022 que indica como'
vencedor a empresa: HEBEL DE FREITAS
CAVALCANTE PUBLICIDADE e a :respectiva
homologação do Processo Administrativo sa
172205-0001 pela autoridade competente.
RESOLVE:
Registrar os preços dos serviços propostos pela
empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ: ne
0 1 . 652.2 38/000 1 -64, localizada na Avenida Juscelino
Kubitscheck no 380, Centro, Lima Campos - MA,
representada pelo Sr. Hebel de Freitas Cavalcante,
portador do RG: 048038782013-5 e o CPF:
790.758.943-68, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por ela alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal no 8.666, de 21
de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e
alterações posteriores e no Decreto Municipal no

042120L9 de 05 de fevereiro de 2018.
cúusur-A PRTMETRA - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto a
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação
de serviços de locaçâo (incluindo montagem e
desmontagem) de estrutura de palco, iluminação,
sonorização e demais serviços necessários para
realizaçáo das festividades e eventos de grande e

médio porte, pelo prazo de l2(doze) meses, em
atendimento às necessidades do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA consoante especificados no
Anexo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Ng
0LL12022, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentada pela licitante vencedora,
conforme consta nos autos do Processo
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Administrativo ns 172205-0001.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contratação, nem mesmo nas guantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o
ÓnCÃO PARTICIPANTE promover as aquisiçôes de
acordo com suas necessidades.
CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS
Parágrafo único - A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses, contados a partir de sua publicação.
CúUSUtl TERCEIRA - DA GERÊNcIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instnrmento caberá à SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5a do
Decreto Municipal ac 042120t8, de 05 de fevereiro de
2018.
Parágrafo segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para prestações de

"erviços do respectivo objeto, por qualquer órgão da
\.rdministração Pública, Direta ou Indireta, atendidos

os dispositivos legais.
CLÁUSULA QUARTA . DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
Parágrafo único - Os preços registrados, as
especificações dos serviços, os quantitativos,
empresas beneficiárias e representante legal das
empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚUICO
da Ata de Registro de Preços.
CIÁUSUI.A QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
executar os serviços nos endereços contidos na
Ordem de sewiços emitida pelo Orgão Contratante.
Parágrafo segundo - O prazo para o início de
execução dos serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir
to recebimento da "Ordem de serviços" ou "Nota de

\-Émpenho", de acordo com o Termo de Referência -
Anexo I do Edital.
CúUSUI.A SH(TA - DAS coNDIÇÓES DE ENTREGA
Parágrafo único - A(s) empresa(s)
detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro
de Preços será convocada a firmar contratações de
execução de serviços, obseryadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação
pertinente.
cúusuIa sÉTrMA - DA REvrsÃo ur pREços
Cláusula Primeira - Durante a vigência da ata, os
preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n.q 8.666/93, devidamente

comprovada, ou quando os preços praticados
mercado sofrerem redução.
Cláusula Segunda - Mesmo comprovada a
de situação prevista no. 65 da Lei n.o
Administração, se julgar conveniente, poderá
por cancelar a Ata e iniciar outro processo
Cláusula Terceira - A beneficiária, quando for o caso

previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a
ocorrência do fato.
Cláusula Quarta - A comprovação será feita por meio
de documentos, tais como: notas fiscais de aquisição
de matérias-primas para execução dos sewiços, de
transporte de estruturas e mercadorias, alusivas à
época da elaboração da Proposta e do momento do
pedido da revisão, entre outros os quais sejam
necessários e indispensáveis.
Cláusula Quinta - Junto com o requerimento a
beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta
e do momento do pedido de revisão, evidenciando o
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no
valor total pactuado.
Cláusula Sexta - A administração, reconhecendo o
desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.
Cláusula Sétima - Quando o preço inicialmente

registrado, por motivo supemeniente devidamente
comprovado, tornar-se supeúor ao preço praticado no
mercado, o Contratante poderá convocar o
fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
Cláusula Oitava - Frustrada a negociação, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Cláusula Nona - Na hipótese do parágrafo anterior, o
Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igrual oporhrnidade de negociação.
Cláusula Décima- Primeira - Quando o preço de
mercado se tornar superior aos preços registrados e
o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o
Contratante poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido de execução dos serviços;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual
oporhrnidade de negociação.
Cláusula Décima Segunda - Não havendo êxito nas

negociações, o Contratante procederá à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa, conforme disposto no art. 17, §24 do
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Decreto Municipal n.o 04212018.
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualguer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não da execução decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
"rerenciador e órgãos participantes.

Varágrafo Quarto - As aquisições ou contratações
adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
guantitaüvos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CúUSULA NONA - Do REGISTRo ADICIoNAL DE
PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa
compeüüva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor
Parágrafo Segundo - Para registro adicional de

. 1reços dos demais licitantes será exigido à análise
Yas documentações de habilitação;

Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - Além do preço do 1q (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedon
Parágrafo Quinto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
neserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. 11, §1e Decreto Municipal ns 04212078, devendo
ser registrados obedecendo a ordem preüsta no art.
11, § 20, do referido Decreto Municipal.

CIÁUSULA DÉCIMA. DO CANCEI*AMENTo DAATA
DE REGISTRO DE PREçOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
óncÃo GERENCIADoR, quando:
Inciso I - O Fornecedor não cumprir as
constantes desta Ata de Registro de Preços;
Inciso II - Não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jusüficativa aceitavel;
Inciso III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado,
na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no merrado;
Inciso IV Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Inciso V Por razões de interesse público deúdamente
demonstradas e justificadas pelos ÓnCÃO(S)
PARTICTPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENCTADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o
cumprimento da ata.
Parágrafo segundo - Qcorrendo Çancelamento do
preço registrado, o fornecedor dos serviços será
comunicado formalmente, através de documento que
serájuntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor
dos serviços em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Município - e-DOM,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir
dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor dos
serviços para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR,
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cúíveis.
CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA. DA PUBLIcAÇÃo
Parágrafo Único - o ÓRcÃo GERENCIADoR fará
publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial
Eletrônico do Município - e-DOM e demais meios
legais, após sua assinatura, nos termos da Legislação
úgente.
cúusutÁ DECTMA SEGUNDA- DAS DISposrÇoES
FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se
fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do
PREGÃo PRESENCIAL Na 011/2022 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos
locais da entrega dos serviços caso em que a
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CONTRATANTE notiflcará a CONTMTADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serâo resolvidos
de acordo com a Lei no 8.666, de 2L de junho de
1993, a Lei Complementar L2312006 e alteraçôes
posteriores, e o Decreto Municipal nq 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CLAUSUI*A DECIIvIATERCEIRA - DO FORO
Parágrafo primeiro - Fica eleito o foro da comarca
desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado gue seja para dirimir quaisquer
dúüdas oriundas do presente instnrmento.
Parágrafo segundo - E por estarem, assim, justas e
contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.
Santo fuitônio dos Lopes - MA, 20 de junho de2022.
Maria Lia Silva e Silva
Sec. Munincipal de Planejamento e Administração
Portaria nc. 00412021-GP-SAL
Orgão Gerenciador
HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE

\INPJ. 0L.6s2.238t0001-64
Representante Legal: Hebel de Freitas Cavalcante
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura
Portaria no. 015/202 I-GP-SAL
Orgão Participante
HADILIJ. DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Municipal de Assistência Social, Juventude e
Trabalho
Portaria nc. 007 12027-GP-SAL
Órgão Participante

ANEXO UNrCO - ATA DE REGISTRO DE PREçOS
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

0t8l2022lPM-SAL/MA
PREGÃO PRESENCIAT N.g 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N.A 1 72205.0001

\.{TIGÊNcIA: 12 (DoZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
no. 018/2022IPM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO e a(s) Empresa(s) adjudicatária(s)
que tiver(em) seu(s) preços registrados, em face à
realização do Pregão Presencial ns 01U2022.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação
de serviços de locação (incluindo montagem e
desmontagem) de estrutura de palco, iluminação,
sonorização e demais serviços necessários para
realização das festividades e eventos de grande e
médio porte, pelo prazo de l2(doze) meses, em
atendimento às necessidades do município de Santo

tuitônio dos Lopes/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA

QUADRO 2 - PREÇOS REGTSTRADOS
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PREGÃO PRESENCIAI Ng 01U2O22-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 019/2022-CpL
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 172205-OOO1. CPL
PREGÃO PRESENCIAL N9 011/2022 - CPL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, de Santo Antônio dos Lopes - MÀ
inscrita por meio da Prefeitura Municipal de Santo

com sede à Avenida Presidente Vargas, n0
Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, neste
representada pela Sra. Maria Lia Silva e Sil
doravante denominada ORGÃO GERENCIADO& para
atender as demandas da Secretaria Municipal de
Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho; denominadas de Órgãos
Participantes, considerando o PREGÃO pngSf NCnL
No 01712022, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo

resultado registrado na Ata da Sessão Pública
realizada em 15 de junho de 2022 que indica como
vencedor a empresa: CASTELO BRANCO SERVIÇOS
CORPORATMS LTDA e a respectiva homologação
do Processo Administrativo nc 772205-0001 pela
autoridade competente.
RESOLVE:
Registrar os preços dos serviços propostos pela
empresa CASTELO BRANCO SERVIÇOS
CORPORATMS LTDA, inscrita no CNPJ: ne
19.209.340/0001-55, localizada na Rua Santo Antônio
ns 331, Sala 01, Centro, Trizidela do Vale - MA,
representada pelo Sr. José Orlando Rodrigrues Castelo
Branco Filho, portador do RG: 114031099-0 e o CPF:
884.357.333-00, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por ela alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal nq 8.666, de 21
deJunho de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e
alterações posteriores e no Decreto Municipal no
042120L8 de 05 de fevereiro de 2018.
CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto a
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação
de serviços de locação (incluindo montagem e
desmontagem) de estrutura de palco, iluminação,
sonorização e demais serviços necessários para
realização das festividades e eventos de grande e
médio porte, pelo prazo de 12(doze) meses, em
atendimento às necessidades do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, consoante especificados no
Anexo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Na
01L12022, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentada pela licitante vencedora,
conforme consta nos autos do Processo
Administrativo ne t72205-0001.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o
ÓnCÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - Ir,ÍÁ" Av. Presidente Vargas, 1146, Centro, prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse https:/lunrw.stoanüoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiaU1l62
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